
 
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONSULTORIA DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA  

 

NOTA TÉCNICA DE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 68/2021 

 

Assunto: subsídios para apreciação da adequação 

orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 

1.088, de 29/12/2021, que Abre crédito 

extraordinário, em favor do Ministério da Educação, 

no valor de R$ 3.501.597.083,00, para o fim que 

especifica, e dá outras providências. 

 

I – INTRODUÇÃO 

A presente Nota Técnica atende a determinação contida na Resolução n.º 1, 

de 2002, do Congresso Nacional, que dispõe sobre a apreciação das Medidas Provisórias 

a que se refere o art. 62 da Constituição Federal e dá outras providências. A 

determinação, expressa em seu art. 19, estabelece que o órgão de consultoria e 

assessoramento orçamentário da Casa a que pertencer o Relator de Medida Provisória 

encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação, 

nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária de Medida 

Provisória. 

A abrangência do exame de compatibilidade e adequação orçamentária e 

financeira está especificada no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 2002-CN, segundo o 

qual o exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas 

Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da 

União e da implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras 

vigentes, em especial a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), a lei do plano plurianual (PPA), a lei de 

diretrizes orçamentárias (LDO) e a lei orçamentária da União (LOA). 

Destaca-se que a presente Nota Técnica limita-se tão somente à 

apresentação de subsídios acerca da Medida Provisória na forma editada pelo Poder 
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Executivo. Eventuais emendas ou substitutivos posteriormente apresentados à matéria 

deverão ser objeto de análise específica quanto à sua adequação orçamentária e 

financeira. 

II - SÍNTESE E ASPECTOS RELEVANTES DA MEDIDA PROVISÓRIA 

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o Presidente da República 

submete ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº 1.088, de 29/12/2021, que abre 

crédito extraordinário, em favor do Ministério da Educação, no valor de R$ 

3.501.597.083,00, para o fim que especifica, e dá outras providências1. 

A Exposição de Motivos (EM) nº 386/2021-ME, de 27 de dezembro de 2021, 

que acompanha a referida MPV, esclarece que a medida tem por objetivo possibilitar a 

assistência financeira da União aos Estados e ao Distrito Federal para a garantia de 

acesso à internet, com fins educacionais, aos alunos e aos professores da Educação 

Básica Pública, nos termos da Lei nº 14.172, de 10 de junho de 2021: 

Art. 2º A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o valor de R$ 

3.501.597.083,20 (três bilhões, quinhentos e um milhões, quinhentos e noventa 

e sete mil e oitenta e três reais e vinte centavos) para aplicação, pelos Poderes 

Executivos estaduais e do Distrito Federal, em ações para a garantia do acesso 

à internet, com fins educacionais, aos alunos e aos professores da rede pública 

de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em virtude da 

calamidade pública decorrente da Covid-19.  

§ 1º Serão beneficiários das ações de que trata o caput deste artigo os 

alunos da rede pública de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios pertencentes a famílias inscritas no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e os matriculados nas escolas das 

comunidades indígenas e quilombolas, bem como os professores da educação 

básica da rede pública de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

                                                           
1 A abertura do presente crédito extraordinário decorre da rejeição do veto nº 10/2021 pelo Congresso Nacional, em 
sessão conjunta, realizada no dia 1º de junho de 2021, e da conversão do Projeto de Lei nº 3.477, de 2020, na Lei nº 
14.172, de 10 de junho de 2021, bem como da não apreciação pelo Congresso Nacional da MP nº 1.060/2021, que 
retirava prazo de 30 dias para a efetivação das transferências definidas. 



 
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONSULTORIA DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA  

De acordo com o Anexo que acompanha a medida legislativa, as dotações 

serão alocadas na ação “00SS - Assistência Financeira da União aos Estados e ao 

Distrito Federal para a Garantia de Acesso à Internet, com Fins Educacionais, aos Alunos 

e aos Professores da Educação Básica Pública - Lei nº 14.172, de 10 de Junho de 2021”, 

na programação do Ministério da Educação – Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE). 

III – SUBSÍSIOS ACERCA DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

O art. 5º, § 1º da Resolução nº 1, de 2002-CN, refere-se da seguinte forma ao 

exame de adequação orçamentária e financeira: O exame de compatibilidade e 

adequação orçamentária e financeira das Medidas Provisórias abrange a análise da 

repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao 

atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a 

conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União. 

Nos termos da Exposição de Motivos nº 386/2021 ME, a abertura do crédito 

extraordinário em questão não afeta o cumprimento da meta de resultado primário 

estabelecida no art. 2º da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020, Lei de Diretrizes 

orçamentárias para 2021 - LDO-2021, uma vez que o Relatório de Avaliação de Receitas 

e Despesas Primárias, Extemporâneo de Dezembro de 2021, enviado ao Congresso 

Nacional por intermédio da Mensagem nº 711, de 20 de dezembro de 2021, demonstra a 

existência de margem disponível de até R$ 241.753,8 milhões para ampliação nas 

despesas primárias. 

No que diz respeito aos limites de gastos estabelecidos no art. 107 do Ato de 

Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, incluídos pela Emenda Constitucional nº 

95, de 15 de dezembro de 2016, a MP está em consonância com o Novo Regime Fiscal 

(NRF). Isso porque as despesas autorizadas por créditos extraordinários não são 

incluídas na base de cálculo e nos limites definidos pelo NRF, como previsto no art. 107, § 

6º, inciso II, do ADCT, além de fundamentar-se no art. 4º da Emenda Constitucional nº 

113, de 8 de dezembro de 2021, que amplia limite de gastos para atendimento de ações 

emergenciais e temporárias de caráter socioeconômico: 
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Art. 4º Os limites resultantes da aplicação do disposto no inciso II do § 1º 

do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias serão 

aplicáveis a partir do exercício de 2021, observado o disposto neste artigo.  

§ 1º No exercício de 2021, o eventual aumento dos limites de que trata o 

caput deste artigo fica restrito ao montante de até R$ 15.000.000.000,00 

(quinze bilhões de reais), a ser destinado exclusivamente ao atendimento de 

despesas de vacinação contra a covid-19 ou relacionadas a ações 

emergenciais e temporárias de caráter socioeconômico.  

§ 2º As operações de crédito realizadas para custear o aumento de limite 

referido no § 1º deste artigo ficam ressalvadas do estabelecido no inciso III do 

caput do art. 167 da Constituição Federal.  

§ 3º As despesas de que trata o § 1º deste artigo deverão ser atendidas 

por meio de créditos extraordinários e ter como fonte de recurso o produto de 

operações de crédito.  

§ 4º A abertura dos créditos extraordinários referidos no § 3º deste artigo 

dar-se-á independentemente da observância dos requisitos exigidos no § 3º do 

art. 167 da Constituição Federal. 

Quanto ao exame da observância dos pressupostos constitucionais de 

admissibilidade das medidas provisórias (relevância e urgência), como regra geral, o 

objeto da nota técnica de adequação orçamentária não o abrange. Porém, no caso de 

créditos extraordinários, devem ser analisados os requisitos constitucionais de 

imprevisibilidade e urgência, pois derivam de disposição orçamentária específica (art. 167, 

§ 3º, da Constituição Federal).  

Como o referido crédito trata de ação emergencial e temporária de caráter 

socioeconômico, a observância dos requisitos de imprevisibilidade e urgência 

independem para abertura de crédito, conforme citado no § 4º, do artigo acima transcrito.  

A relevância, de todo modo, caracteriza-se pela necessidade de dar cumprimento 

ao que dispõe a Lei nº 14.172, de 2021, especialmente em função de a pandemia de 

COVID-19 ter afetado as atividades presenciais do sistema escolar. 
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Conforme consta do Anexo da MP, a despesa contemplada no crédito em pauta 

estão adequadamente classificadas, como despesa primária obrigatória (RP 1) e que 

serão financiadas pela emissão de títulos públicos federais (fonte 144), nos termos do 

§3º, do art. 4º da EC 113/2021. 

Por fim, aponte-se que a abertura do presente crédito está de acordo com as 

demais normas que regem a matéria, em especial Lei de Responsabilidade Fiscal, a lei do 

plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União. 

IV - CONCLUSÃO  

São esses os subsídios considerados relevantes para a apreciação da Medida 

Provisória nº 1.088/2021, quanto à adequação orçamentária e financeira. 

 

Brasília, 30 de dezembro de 2021. 

 

Cláudio Riyudi Tanno 

Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 

 


